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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 289t20-03

o INSTTTUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: A J indústria ê Comércio de Metais.Ltda.

\)

CNPJ/CPF: 08.651 .435/0001 -08

Fom: (92) 99603-1025

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3209

INSCRTÇÃo Esrlou,rr.: 06.301.057-7

Fax: (92) 99603-1026

PRocEsso Ns: 000355/2023-50

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de coleta, transporte, triagem, classificação e
beneficiamento de resíduos industriais (sucatas metálicas, ferrosas e não ferrosas
com prensagem para comercialização).

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADeoon:Pequeno Ponre:Médio

Manaus-AM,

12JANH4
Rosa Marie liveira Geissler
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www.ipaam.am.gov.bI
twitter.com/lpaamAMl
anstagram.coÍd@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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v @VERXO DO ESÍÀOO

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Constelação de Gêmeos, no 169, Galpão 13,
Aleixo, Manaus-AM.

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Constelação de Gêmeos, no 169, Galpão í 3, Aleixo,
Manaus-AM.

Pmzo os vALTDADE DEsrA LtcENÇA: 0l Axo

AtenÇão:
. Ests licença é compostr dc 10 restrições e/ou condições constântês no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujcitará a suâ irvslidação e/ou as penslidades previstas em normâs.
. Esta licençâ rilo comprova nem substitüi o documellto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permrnecer na localizsçío da itividade e exposta de formâ visível (frcnte e verso),

gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fone.(gz) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'289/2&03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.7E5 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, drl,ri n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pmcesso

n'. 0fi)355/2023-50.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluentes e/ou resíduos não
tratados/neutralizados, em solo, em sistema de drenagem de águas superficiais e /ou
subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos, devendo os mesmos
serem acondicionados, armazenados e destinados a locais ambientalmente adequado.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendlmento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Esta-licença autoriza a coleta e o transporte de resíduos pelos veículos de placas: PHLSDl1 e

QZW-5H77.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documenlos, atualizados:
a) Documentação atualizâda dos veículos: PHLsDll e QZW-5Ii77.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
c) Certificado/documento comprobatório de destinaçÍio final dos resíduos gerados pela

. atividade da empresa, com MTR - emitido via sistema SINIR.
d) Documento comprobatório do esgotamento sanitriLrio.

e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
f1 Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçào
(conforme Termo de Referência TPAAM)

g) Documento informando a capacidade de processamênto dos resíduos beneficiados.


